
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE OSÓRIO

PROJETO DE LEI Nº_________

LEI Nº_______de____de_________de 2023.

Autoriza o Poder Executivo incluir elementos de

despesa  vinculados  aos  programas  0260  –

POLÍTICAS DE SAÚDE,  0262 –  MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE  EM  SAÚDE,  0261  –

ASSISTÊNCIA  FARMACÊUTICA,  0264  –

VIGILÂNCIA EM SAÚDE e  abrir  crédito  especial

por  superávit  financeiro  e  redução  de  dotação

orçamentária,  no  valor  de  R$  345.264,75

(trezentos  e  quarenta  e  cinco  mil  duzentos  e

sessenta  e  quatro  reais  e  setenta  e  cinco

centavos),  bem como altera a Lei Municipal n.º

6.516/2021,  que  dispõe  sobre  o  PPA,  a  Lei

Municipal  n.º  6.690/2022,  que  dispõe  sobre  a

LDO 2023 e a Lei Municipal n.º 6.720/2022, que

dispõe sobre a LOA 2023 e suas alterações.

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  de  Osório  autorizado  a

alterar as Leis Municipais nº 6.516/2021, que dispões sobre o PPA, a Lei Municipal

nº 6.690/2022, que dispõe sobre a LDO 2023 e a Lei Municipal nº 6.720/2022, que

dispõe sobre a LOA 2023 e suas alterações, incluir ação e elementos de despesa

vinculados  ao  programa  260  –  POLÍTICAS  DE  SAÚDE

e abrir crédito especial por superávit financeiro, no valor e da seguinte forma:

08 – SECRETÁRIA DA SAÚDE

12 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

0010 – Saúde

0301 – Atenção Básica 
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0260 – POLÍTICAS DE SAÚDE

2050 – Programa Saúde Bucal

3.3.90.33.00.00.00  –  Passagens  e  Desp.  com  Locomoção

(Dot.1587) ............................................................................................R$ 30.000,00

Vinculo: 06004500 – UNIÃO - ATENÇÃO BÁSICA

Total..................................................................................................... R$ 30.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial

supramencionado,  o  superávit  financeiro do  exercício  de  2022  no  vínculo

06004500.

Art. 3º Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  de  Osório  autorizado  a

alterar as Leis Municipais nº 6.516/2021, que dispões sobre o PPA, a Lei Municipal

nº 6.690/2022, que dispõe sobre a LDO 2023 e a Lei Municipal nº 6.720/2022, que

dispõe sobre a LOA 2023 e suas alterações, incluir ação e elementos de despesa

vinculados  ao  programa  260  –  POLÍTICAS  DE  SAÚDE

e abrir crédito especial por superávit financeiro, no valor e da seguinte forma:

08 – SECRETÁRIA DA SAÚDE

12 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

0010 – Saúde

0301 – Atenção Básica 

0260 – POLÍTICAS DE SAÚDE

2050 – Programa Saúde Bucal

3.3.90.33.00.00.00  –  Passagens  e  Despesa  com  Locomoção

(Dot.1588) ............................................................................................R$ 20.000,00

Vinculo: 06214090 – RS - ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

Total..................................................................................................... R$ 20.000,00
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Art. 4º Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial

supramencionado,  o  superávit  financeiro do  exercício  de  2022  no  vínculo

06214090.

Art. 5º Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  de  Osório  autorizado  a

alterar as Leis Municipais nº 6.516/2021, que dispões sobre o PPA, a Lei Municipal

nº 6.690/2022, que dispõe sobre a LDO 2023 e a Lei Municipal nº 6.720/2022, que

dispõe sobre a LOA 2023 e suas alterações, incluir ação e elementos de despesa

vinculados  ao  programa  260  –  POLÍTICAS  DE  SAÚDE

e abrir crédito especial por superávit financeiro, no valor e da seguinte forma:

08 – SECRETÁRIA DA SAÚDE

12 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

0010 – Saúde

0301 – Atenção Básica 

0260 – POLÍTICAS DE SAÚDE

2053 – Programa Saúde Mental

3.3.90.33.00.00.00  –  Passagens  e  Despesas  com  Locomoção

(Dot.1589) ..............................................................................................R$ 7.164,91

Vinculo: 06214220 – RS - CAPS/CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

Total....................................................................................................... R$ 7.164,91

Art. 6º Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial

supramencionado,  o  superávit  financeiro do  exercício  de  2022  no  vínculo

06214220.

Art. 7º Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  de  Osório  autorizado  a

alterar as Leis Municipais nº 6.516/2021, que dispões sobre o PPA, a Lei Municipal

nº 6.690/2022, que dispõe sobre a LDO 2023 e a Lei Municipal nº 6.720/2022, que

dispõe sobre a LOA 2023 e suas alterações, incluir ação e elementos de despesa
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vinculados  ao  programa  260  –  POLÍTICAS  DE  SAÚDE

e abrir crédito especial por superávit financeiro, no valor e da seguinte forma:

08 – SECRETÁRIA DA SAÚDE

12 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

0010 – Saúde

0301 – Atenção Básica 

0260 – POLÍTICAS DE SAÚDE

2056 – Manutenção e Custeio das Ações em Saúde Atenção Primária e ESF

3.3.90.33.00.00.00  –  Passagens  e  Despesas  com  Locomoção

(Dot.1590) ............................................................................................R$ 20.000,00

Vinculo: 06214090 – RS - ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

Total..................................................................................................... R$ 20.000,00

Art. 8º Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial

supramencionado,  o  superávit  financeiro do  exercício  de  2022  no  vínculo

06214090.

Total..................................................................................................... R$ 20.000,00

Art.  9º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  de  Osório  autorizado  a

alterar as Leis Municipais nº 6.516/2021, que dispões sobre o PPA, a Lei Municipal

nº 6.690/2022, que dispõe sobre a LDO 2023 e a Lei Municipal nº 6.720/2022, que

dispõe sobre a LOA 2023 e suas alterações, incluir ação e elementos de despesa

vinculados  ao  programa  260  –  POLÍTICAS  DE  SAÚDE

e abrir crédito especial por superávit financeiro, no valor e da seguinte forma:

08 – SECRETÁRIA DA SAÚDE

12 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

0010 – Saúde

0301 – Atenção Básica 

0260 – POLÍTICAS DE SAÚDE
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2056 – Manutenção e Custeio das Ações em Saúde Atenção Primária e ESF

3.3.90.33.00.00.00  –  Passagens  e  Despesas  com  Locomoção

(Dot.1592) ..........................................................................................R$ 120.000,00

Vinculo: 06004500 – RS - ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

Total................................................................................................... R$ 120.000,00

Art.  10.  Servirá  de  recurso  para  cobertura  do  crédito  adicional

especial  supramencionado,  o  superávit  financeiro do  exercício  de  2022  no

vínculo 06004500.

Art.  11.  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  de  Osório  autorizado  a

alterar as Leis Municipais nº 6.516/2021, que dispões sobre o PPA, a Lei Municipal

nº 6.690/2022, que dispõe sobre a LDO 2023 e a Lei Municipal nº 6.720/2022, que

dispõe sobre a LOA 2023 e suas alterações, incluir ação e elementos de despesa

vinculados  ao  programa  260  –  POLÍTICAS  DE  SAÚDE

e abrir crédito especial por superávit financeiro, no valor e da seguinte forma:

08 – SECRETÁRIA DA SAÚDE

12 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

0010 – Saúde

0301 – Atenção Básica 

0260 – POLÍTICAS DE SAÚDE

2401 – Programa Saúde Prisional

3.3.90.33.00.00.00  –  Passagens  e  Despesas  com  Locomoção

(Dot.1593) .............................................................................................R$20.000,00

Vinculo: 06214090 – RS - ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

Total..................................................................................................... R$ 20.000,00

Art.  12.  Servirá  de  recurso  para  cobertura  do  crédito  adicional

especial  supramencionado,  o  superávit  financeiro do  exercício  de  2022  no

vínculo 06214090.
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Art.  13.  Fica o  Poder  Executivo  Municipal  de  Osório  autorizado a

alterar as Leis Municipais nº 6.516/2021, que dispões sobre o PPA, a Lei Municipal

nº 6.690/2022, que dispõe sobre a LDO 2023 e a Lei Municipal nº 6.720/2022, que

dispõe sobre a LOA 2023 e suas alterações, incluir ação e elementos de despesa

vinculados ao programa  0262 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE

e abrir crédito especial por superávit financeiro, no valor e da seguinte forma:

08 – SECRETÁRIA DA SAÚDE

12 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

0010 – Saúde

0302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

0262 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE

2057 – Manutenção e Estruturação das Ações de Atenção de Média e Alta Com-

plexidade Ambulatorial e Hospitalar

3.3.90.33.00.00.00  –  Passagens  e  Despesas  com  Locomoção

(Dot.1594) ...................................................................................................R$ 91,04

Vinculo: 06004501 – RS - ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

Total............................................................................................................ R$ 91,04

Art.  14.  Servirá  de  recurso  para  cobertura  do  crédito  adicional

especial supramencionado, o superávit financeiro do exercício de 2022 no vínculo

06004501.

Art.  15.  Fica o  Poder  Executivo  Municipal  de  Osório  autorizado a

alterar as Leis Municipais nº 6.516/2021, que dispões sobre o PPA, a Lei Municipal

nº 6.690/2022, que dispõe sobre a LDO 2023 e a Lei Municipal nº 6.720/2022, que

dispõe sobre a LOA 2023 e suas alterações, incluir ação e elementos de despesa

vinculados  ao  programa  0261  –  ASSISTÊNCIA  FARMACÊUTICA

e abrir crédito especial por superávit financeiro, no valor e da seguinte forma:
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08 – SECRETÁRIA DA SAÚDE

12 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

0010 – Saúde

0303 – Suporte Profilático e Terapêutico

0261 – Assistência Farmacêutica

2054 – Assistência Farmacêutica

3.3.90.33.00.00.00  –  Passagens  e  Despesas  com  Locomoção

(Dot.1595) ............................................................................................R$ 30.000,00

Vinculo: 06004503 – UNIÃO - ASSISTENCIA FARMACEUTICA

Total..................................................................................................... R$ 30.000,00

Art.  16.  Servirá  de  recurso  para  cobertura  do  crédito  adicional

especial  supramencionado,  o  superávit  financeiro do  exercício  de  2022  no

vínculo 06004503.

Art.  17.  Fica o  Poder  Executivo  Municipal  de  Osório  autorizado a

alterar as Leis Municipais nº 6.516/2021, que dispões sobre o PPA, a Lei Municipal

nº 6.690/2022, que dispõe sobre a LDO 2023 e a Lei Municipal nº 6.720/2022, que

dispõe sobre a LOA 2023 e suas alterações, incluir ação e elementos de despesa

vinculados  ao  programa  0264  –  VIGILÂNCIA  EM  SAÚDE

e abrir crédito especial por superávit financeiro, no valor e da seguinte forma:

08 – SECRETÁRIA DA SAÚDE

12 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

0010 – Saúde

0304 – Vigilância Sanitária

0264 – Vigilância em Saúde

2445 – Vigilância em Saúde

3.3.90.33.00.00.00  –  Passagens  e  Despesas  com  Locomoção

(Dot.1596) ............................................................................................R$ 50.000,00

Vinculo: 06004502 – UNIAO - VIGILANCIA EM SAUDE
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Total..................................................................................................... R$ 50.000,00

Art.  18.  Servirá  de  recurso  para  cobertura  do  crédito  adicional

especial  supramencionado,  o  superávit  financeiro do  exercício  de  2022  no

vínculo 06004502.

Art.  19.  Fica o  Poder  Executivo  Municipal  de  Osório  autorizado a

alterar as Leis Municipais nº 6.516/2021, que dispões sobre o PPA, a Lei Municipal

nº 6.690/2022, que dispõe sobre a LDO 2023 e a Lei Municipal nº 6.720/2022, que

dispõe sobre a LOA 2023 e suas alterações, incluir ação e elementos de despesa

vinculados  ao  programa  0264  –  VIGILÂNCIA  EM  SAÚDE

e abrir crédito especial por superávit financeiro, no valor e da seguinte forma:

08 – SECRETÁRIA DA SAÚDE

12 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

0010 – Saúde

0304 – Vigilância Sanitária

0264 – Vigilância em Saúde

2445 – Vigilância em Saúde

3.3.90.33.00.00.00  –  Passagens  e  Despesas  com  Locomoção

(Dot.1597) ............................................................................................R$ 28.008,80

Vinculo: 06214190 – RS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Total..................................................................................................... R$ 28.008,80

Art.  20.  Servirá  de  recurso  para  cobertura  do  crédito  adicional

especial  supramencionado,  o  superávit  financeiro do  exercício  de  2022  no

vínculo 06214190.

Art.  21.  Fica o  Poder  Executivo  Municipal  de  Osório  autorizado a

alterar as Leis Municipais nº 6.516/2021, que dispões sobre o PPA, a Lei Municipal

nº 6.690/2022, que dispõe sobre a LDO 2023 e a Lei Municipal nº 6.720/2022, que
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dispõe sobre a LOA 2023 e suas alterações, incluir ação e elementos de despesa

vinculados  ao  programa  260  –  POLÍTICAS  DE  SAÚDE

e abrir crédito especial por redução orçamentária, no valor e da seguinte forma:

08 – SECRETÁRIA DA SAÚDE

12 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

0010 – Saúde

0301– Atenção Básica 

0260 – POLÍTICAS DE SAÚDE

2056 – Manutenção e Custeio das Ações em Saúde Atenção Primária e ESF

3.3.90.33.00.00.00  –  Passagens  e  Despesas  com  Locomoção

(Dot.1591) ............................................................................................R$ 20.000,00

Vinculo: 06214011 – RS - ATENÇÃO BASICA

Total..................................................................................................... R$ 20.000,00

Art.  22.  Servirá  de  recurso  para  cobertura  do  crédito  adicional

especial supramencionado, a redução da seguinte dotação:

08 – SECRETÁRIA DA SAÚDE

12 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

0010 – Saúde

0301 – Atenção Básica 

0260 – POLÍTICAS DE SAÚDE

2056 – Manutenção e Custeio das Ações em Saúde Atenção Primária e ESF

3.3.90.30.00.00.00  –  Material  de  Consumo

(Dot. 791) ........................R$ 20.000,00

Vinculo: 06214011 – RS - ATENÇÃO BASICA

Total da redução .................................................................................R$ 20.000,00

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO,  em ___  de

__________ de 2023.

Prefeito
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação do Legislativo

Municipal tem  a  finalidade  de  autorizar  a  inclusão  do elemento  de  despesa

3.3.90.33  –  Passagens  e  despesa  com  locomoção, nas  ações  2445  –

Vigilância em Saúde, 2050 – Programa Saúde Bucal, 2053 – Programa Saúde

Mental, 2056 – Manutenção e Custeio das Ações em Saúde Atenção Primária

e ESF, 2057 – Manutenção e Estruturação das Ações de Atenção de Média e

Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar,  no PPA, LDO e LOA de 2022,

bem  como  abrir  crédito  especial  por  superávit  financeiro  no  valor  de  R$

325.264,75 (trezentos e vinte e cinco mil, duzentos e sessenta e quatro reais

e setenta e cinco centavos) e por redução de dotações orçamentárias no valor

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na Secretaria da Saúde.

Justificamos que a presente medida se faz necessária para aplicação

dos recursos nas dotações orçamentárias as quais não haviam sido previstas na

Lei de Orçamento para o exercício de 2023, conforme solicitação da Secretaria da

Saúde  exposto  no  memorando  17/2023/Sec.  Saúde/FIN  e  Processo  Digital  nº

11188/2023.

Pelos  motivos  acima  expostos,  aguardamos  a  aprovação  do

presente Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 17 de abril

de 2023.

Roger Caputi Araujo,

Prefeito Municipal.


